
 

 

ESTADO DA PARA ÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

SECRETARIA DE SAÚDE 

 

 

ERRATA AO EDITAL DE L I C I T A Ç Ã O 

 

PROCESSO Nº. 21.679/2014 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 10.047/2015 

 

OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

PARA ATENDER A REDE MUNICIPAL IV. 

 

A Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa, através de seu Presidente/Pregoeiro Oficial, 

Sr. Chrystiano Madruga Navarro, torna público para conhecimento dos interessados, ERRATA ao 

Edital do Pregão Presencial nº. 10.047/2015, págs.21 e 44, onde lê-se: item 13.3.3.1, letra c, onde 

lê-se “Comprovação dos registros dos medicamentos ou da notificação ou da dispensa do 

registro no Ministério da Saúde, por meio de cópia autenticada publicada no D.O.U., ... 

cotado;”, leia-se “Comprovação dos registros dos medicamentos ou da notificação ou da 

dispensa do registro no Ministério da Saúde, por meio de cópia publicada no D.O.U., ... 

cotado;”; e no Anexo II, item 2.1.3, onde lê-se “Comprovação dos registros dos 

medicamentos ou da notificação ou da dispensa do registro no Ministério da Saúde, por meio 

de cópia autenticada publicada no D.O.U., ... cotado;”, leia-se “Comprovação dos registros 

dos medicamentos ou da notificação ou da dispensa do registro no Ministério da Saúde, por 

meio de cópia publicada no D.O.U., ... cotado;”. Ficam mantidas as datas de abertura constantes 

da publicação do Aviso de Reabertura, tendo em vista que a alteração em questão não altera o 

prazo fixado para a apresentação de propostas (Art. 4, inc. V da Lei nº. 10.520/02). Consultas com 

o Pregoeiro e a sua equipe de apoio no HORÁRIO ÚNICO de 08:00h às 12:00h e 14:00h às 

18:00h., no telefone: 83. 3214-7937 e 3214-7970, ou pelo e-mail: cel.smsjp@gmail.com. 

 

João Pessoa, 28 de Setembro de 2015.  

 

 

Chrystiano Madruga Navarro 

Pregoeiro / Presidente da CSL 


